
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 15/06/2023 das 15:00h às 18:00h
Decisão: CEEF 211/2023
Referência: 511911/2023 - Auto: 23300250/2023
Interessado: G. C. D. C. E. R. L

EMENTA: Mantém com redução da multa a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E
S/PROFISSIONAL - por infração ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 15 de junho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Tania Mara
De Azevedo Giusti, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Guama Comercio De Compensados E
Representacoes Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o
artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas
jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; -CONSIDERANDO Lei
Federal nº 6.839 de 30/10/1980 Que dispõe sobre o registro de empresas nas entidades fiscalizadoras do exercício de
profissões. Art. 1º- O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão
obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou
em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros. CONSIDERANDO - Resolução nº 336 de 27 de outubro de 1989- Dispõe
sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. Art. 1º - A pessoa jurídica
que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça qualquer atividade ligada ao exercício profissional da
Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das
seguintes classes: CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; CLASSE B - De
produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou preponderante necessite do conhecimento
técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; CLASSE C - De
qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para terceiros serviços, obras ou desenvolva
atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou MeteorologiaCONSIDERANDO que os
agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a)
autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto
considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao
Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, Sendo assim, esta relatora após análise documental do processo do Auto de infração impetrado contra a empresa
GUAMA COMERCIO DE COMPENSADOS E REPRESENTACOES LTDA, com base na Legislação atribuída, os motivos expostos
acima contando que a empresa não está regular ,mas tem um profissionais habilitados como prestação de serviços desde 2007 na
época denominada de TRAMONTINA BELÉM S/A, se manifesta pela manutenção do Auto de Infração nº 23300250/2023 e multa no
valor mínimo de R$ 1.276,71, com as devidas correções.. Coordenou a reunião o senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Marlon Costa De Menezes, Milena Pantoja De Souza Peper,
Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 15 de junho de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 15/06/2023 das 15:00h às 18:00h
Decisão: CEEF 212/2023
Referência: 389150/2020 - Auto: 23272081/2020
Interessado: M. M. L

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 15 de junho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Tania Mara
De Azevedo Giusti, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Madeiras Mainardi Ltda , CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO a Lei Federal nº 6.839 de 30/10/1980 Que
dispõe sobre o registro de empresas nas entidades fiscalizadoras do exercício de profissões. Art. 1º- O registro de empresas e a
anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a
fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a
terceiros. CONSIDERANDO a RESOLUÇÃO Nº 417, DE 27 DE MARÇO DE 1998-Dispõe sobre as empresas industriais
enquadráveis nos Artigos 59 e 60 da Lei n.º 5.194/66. CONSIDERANDO a Resolução nº 336 de 27 de outubro de 1989-Dispõe sobre
o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia.Art. 1º . CONSIDERANDO que em
16/01/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Sendo assim, esta relatora após
análise documental do processo do Auto de infração impetrado contra a empresa MADEIRAS MAINARDI LTDA , com base na
Legislação atribuída, os motivos expostos acima contando que a empresa não está regular ,se manifesta pela manutenção do Auto
de Infração nº º 23272081 / 2020 e multa no valor Multa de R$ 2.346,33.. Coordenou a reunião o senhor Milena Pantoja De Souza
Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Marlon Costa De Menezes, Milena Pantoja De
Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 15 de junho de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 15/06/2023 das 15:00h às 18:00h
Decisão: CEEF 213/2023
Referência: 507022/2023 - Auto: 23299480/2023
Interessado: M. P. I. C. E. E. E

EMENTA: Mantém com redução da multa a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E
S/PROFISSIONAL - por infração ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 15 de junho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Tania Mara
De Azevedo Giusti, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Madeireira Portes Ind. Comercio E Exportacao Eireli,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
16/05/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO a Lei Federal nº 6.839 de 30/10/1980- Que
dispõe sobre o registro de empresas nas entidades fiscalizadoras do exercício de profissões. Art. 1º. CONSIDERANDO que os
agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO a Resolução nº 336 de
27 de outubro de 1989- Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia.Art. 1º. CONSIDERANDO a Resolução nº 417, de 27 de março de 1998 -Dispõe sobre as empresas industriais
enquadráveis nos Artigos 59 e 60 da Lei n.º 5.194/66 CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita
no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO
que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Sendo assim, esta
relatora após análise documental do processo do Auto de infração impetrado contra a empresa MADEIREIRA PORTES IND.
COMERCIO E EXPORTAÇÃO EIRELI, com base na Legislação atribuída, os motivos expostos acima contando que a empresa não
está regular ,mas contrata profissionais habilitados como prestadores de serviços, se manifesta pela manutenção do Auto de
Infração nº 23299480/2023 e multa no valor mínimo de R$ 1.276,71.. Coordenou a reunião o senhor Milena Pantoja De Souza
Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Marlon Costa De Menezes, Milena Pantoja De
Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 15 de junho de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 15/06/2023 das 15:00h às 18:00h
Decisão: CEEF 214/2023
Referência: 397542/2020 - Auto: 23274064/2020
Interessado: N. A. S. L

EMENTA: Mantém com redução da multa a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E
S/PROFISSIONAL - por infração ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 15 de junho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marlon Costa
De Menezes, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Negocios Ambientalis Servicos Ltda , A Fiscalização deste
Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23274064/2020 em 09/04/2020; O Auto de Infração referente ao RV foi emitido em
09/04/2020; O Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 19/06/2020; A capitulação da infração foi definida pelo(a) Art. 59 da
Lei Federal 5.194/66; A penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea "c" do artigo 71 da Lei
Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea "c"; O valor máximo da multa à época da
autuação, R$ 2.346,33 (dois mil, trezentos e quarenta e seis reais e trinta e três centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei
Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea "c"; Considerando que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar
recurso ao Plenário do CREA-PA; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das
considerações e verificação da documentação apensada ao processo, voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de
Infração em epígrafe, com a multa reduzida ao valor de R$ 1.173,16 (um mil, cento e setenta e três reais e dezesseis centavos). É o
Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Marlon Costa De Menezes, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 15 de junho de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 15/06/2023 das 15:00h às 18:00h
Decisão: CEEF 215/2023
Referência: 506443/2023
Interessado: C. D. S. D. S

EMENTA: Indefere solicitação de anotação de curos de pós graduação

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 15 de junho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Claudia
Viana Urbinati, objeto de solicitação de inclusao de titulo Cezimar Dos Santos De Souza, Considerando o disposto na Resolução do
Confea 1007/2003: Art. 48. No caso de anotação de curso de pós-graduação stricto sensu ou lato sensu realizado no País ou no
exterior, o requerimento deve ser instruído com: I - diploma ou certificado, registrado ou revalidado, conforme o caso; e II - histórico
escolar com a indicação das cargas horárias das disciplinas cursadas e da duração total do curso. Considerando a documentação
apresentada; Considerando as informações apresentadas pela Seção de Registro e Cadastro; considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) indeferimento do(a) inclusao de
titulo do(a) interessado(a) Cezimar Dos Santos De Souza. Coordenou a reunião o senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram
favoravelmente ao relato de Tania Mara De Azevedo Giusti os senhores Conselheiros: Marlon Costa De Menezes, Milena Pantoja
De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 15 de junho de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião

Página 5/46

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 19/06/2023, às 09:23.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 15/06/2023 das 15:00h às 18:00h
Decisão: CEEF 215/2023
Referência: 506443/2023
Interessado: C. D. S. D. S

EMENTA: Indefere Trata-se de pedido de anotação de curso de pós-graduação Lato Sensu- Especialização em Engenharia
Florestal, ministrada pela Faculdade Unyleya, requerida pelo profissional CEZIMAR DOS SANTOS DE SOUZA, registro nº
0719653240, Engenheiro Civil.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 15 de junho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Tania Mara
De Azevedo Giusti, objeto de solicitação de inclusao de titulo Cezimar Dos Santos De Souza, Resolução do CONFEA nº 1.007/2003,
Art. 48º e incisos: Art. 48. No caso de anotação de curso de pós-graduação stricto sensu ou lato sensu realizado no País ou no
exterior, o requerimento deve ser instruído com: I - Diploma ou certificado, registrado ou revalidado, conforme o caso; e II - Histórico
escolar com a indicação das cargas horárias das disciplinas cursadas e da duração total do curso. § 1º Os documentos em língua
estrangeira, legalizados pela Autoridade Consular brasileira, devem ser traduzidos para o vernáculo, por tradutor público
juramentado. § 2º A instrução e a apreciação do requerimento de anotação de curso de pós-graduação devem atender aos
procedimentos e ao trâmite previstos nesta Resolução. § 3º A anotação de curso de pós-graduação somente será efetivada após a
anotação no SIC do respectivo diploma ou certificado. 4º O título do profissional será anotado no SIC de acordo com o título indicado
no diploma ou no certificado. § 4º O título do profissional será anotado no SIC (Serviço de Informação ao Cidadão) de acordo com o
título indicado no diploma ou no certificado. Resolução do CONFEA nº 1.073/2016, Art. 7º e incisos. Art. 7º- A extensão da atribuição
inicial de atividades, de competências e de campo de atuação profissional no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema
Confea/Crea será concedida pelo Crea aos profissionais registrados adimplentes, mediante análise do projeto pedagógico de curso
comprovadamente regular, junto ao sistema oficial de ensino brasileiro, nos níveis de formação profissional discriminados no art. 3º,
cursados com aproveitamento, e por suplementação curricular comprovadamente regular, dependendo de decisão favorável das
câmaras especializadas pertinentes à atribuição requerida. § 1º A concessão da extensão da atribuição inicial de atividades e de
campo de atuação profissional no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea será em conformidade com a análise
efetuada pelas câmaras especializadas competentes do Crea da circunscrição na qual se encontra estabelecida a instituição de
ensino ou a sede do campus avançado, conforme o caso. § 2º A extensão de atribuição é permitida entre modalidades do mesmo
grupo profissional. § 3º A extensão de atribuição de um grupo profissional para o outro é permitida somente no caso dos cursos
stricto sensu previstos no inciso VI do art. 3º, devidamente reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível
Superior - CAPES e registrados e cadastrados nos Creas. § 4º Os cursos previstos no parágrafo anterior quando realizados no
exterior deverão ser revalidados na forma da legislação em vigor. §  5º No caso de não haver câmara especializada relativa ao
campo de atuação profissional do interessado ou câmara especializada compatível à extensão de atribuição de campo de atuação
profissional pretendida pelo interessado, a decisão caberá ao Plenário do Crea, embasada em relatório fundamentado da Comissão
de Educação e Atribuição Profissional do Crea, quando houver, ou em relatório e voto fundamentado de conselheiro representante
de instituição de ensino da modalidade. § 6º Em todos os casos, será exigida a prévia comprovação do cumprimento das exigências
estabelecidas pelo sistema oficial de ensino brasileiro para a validade e a regularidade dos respectivos cursos, bem como o cadastro
da respectiva instituição de ensino e dos seus cursos no Sistema Confea/Crea. § 7º É vedada a alteração do título profissional inicial
em função exclusivamente de extensão de atribuição. Resolução CONFEA nº 218/1973- Art. 1º, 7º, 10º e 25º. Art. 1º - Para efeito de
fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível
superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes atividades:Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação
técnica;Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-
econômica;Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;Atividade 06 -
Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;Atividade 08
- Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;Atividade 09 - Elaboração de
orçamento;Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;Atividade 11 - Execução de obra e serviço
técnico;Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;Atividade 13 - Produção técnica e especializada;Atividade 14 -
Condução de trabalho técnico;Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparoou
manutenção;Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e
instalação;Atividade 18 - Execução de desenho técnico.(...). Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE
FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações,
estradas, pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; portos, rios,

Página 6/46

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 19/06/2023, às 09:23.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços afins e correlatos.(...) Art. 10 -
Compete ao ENGENHEIRO FLORESTAL:I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a
engenharia rural; construções para fins florestais e suas instalações complementares, silvimetria e inventário florestal; melhoramento
florestal recursos naturais renováveis; ecologia, climatologia, defesa sanitária florestal; produtos florestais, sua tecnologia e sua
industrialização; edafologia; processos de utilização de solo e de floresta; ordenamento e manejo florestal; mecanização na floresta;
implementos florestais; economia e crédito rural para fins florestais; seus serviços afins e correlatos. Art. 25º - Nenhum profissional
poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas características de seu currículo escolar, consideradas em
cada caso, apenas, as disciplinas que contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de
pós-graduação, na mesma modalidade.Parágrafo único - Serão discriminadas no registro profissional as atividades constantes desta
Resolução.  Resolução CONFEA nº 473/2002-ART 1º: Art. 1º Instituir a Tabela de Títulos Profissionais do Sistema Confea/Crea,
anexa, contemplando todos os níveis das profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea, contendo: a) código nacional de
controle, b) título profissional, e c) quando for o caso, a respectiva abreviatura. Parágrafo único. Os títulos profissionais de que trata o
caput deste artigo estão dispostos segundo as resoluções que tratam da forma de organização das profissões abrangidas pelo
Sistema Confea/Crea.  Constituição da República de 1988, Art. 5º, inciso XIII. XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou
profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer; Lei 5.194/1966- Art.33º e 34º- Art . 33. Os Conselhos
Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) são órgãos de fiscalização do exercício das profissões de engenharia,
arquitetura e agronomia, em suas regiões. Art . 34. São atribuições dos Conselhos Regionais:(...) h) examinar os requerimentos e
processos de registro em geral, expedindo as carteiras profissionais ou documentos de registro; considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, De acordo com as situações descritas
acima que vai de encontro ao que determina o Art. 25 da citada Resolução CONFEA 218/1973, o qual determina que nenhum
profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas características de seu currículo escolar,
consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam
acrescidas em curso de pós-graduação, na mesma modalidade.Em suma, há total ausência de afinidade entre a graduação do
requerente e a pós-graduação que pretende anotar, uma vez que se tratam de conhecimentos de grupos profissionais diferentes.
Assim, agindo dentro da atribuição legal conferida, decide pelo INDEFERIMENTO da anotação do curso nos assentamentos do
requerente, tendo em vista que há divergência entre a grade curricular de graduação do requerente com a da pós-graduação, não
havendo conhecimentos formativos suficientes e equânimes para conceder a anotação.. Coordenou a reunião o senhor Milena
Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente ao relato de Tania Mara De Azevedo Giusti os senhores Conselheiros: Marlon
Costa De Menezes, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti, Votaram favoravelmente ao relato de Tania
Mara De Azevedo Giusti os senhores Conselheiros: Marlon Costa De Menezes, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De
Azevedo Giusti. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 15 de junho de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 15/06/2023 das 15:00h às 18:00h
Decisão: CEEF 216/2023
Referência: 526411/2023
Interessado: W. P. R. D. S

EMENTA: Defere solicitação de liberação de atividade no sistema de registro de ART do CREA-PA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 15 de junho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Claudia
Viana Urbinati, objeto de solicitação de profissional - outros Wallison Paulino Ribeiro Da Silva, Considerando o disposto na
Resolução do Confea nº 218/1973; Considerando o disposto na Decisão do Plenário do Confea PL nº 1306/2020: "DECIDIU: aprovar
o relatório e voto fundamentado em pedido de vista, denominado Proposta 2, que conclui: 1) Em cumprimento ao item 2 da Decisão
Plenária nº PL-2197/2018, firmar o entendimento de que o engenheiro agrônomo, devidamente registrado no Sistema Confea/Crea e
com as atribuições do Decreto nº 23.196, de 1933, e/ou art. 5º da Resolução nº 218, de 1973, e o engenheiro florestal, devidamente
registrado no Sistema Confea/Crea e com as atribuições do art. 10º da Resolução nº 218, de 1973, figuram como sendo os
profissionais com a habilitação legal para a caracterização de aptidão agrícola, e/ou uso do solo com vistas à valoração da Terra Nua
e à avaliação de imóveis rurais. 2) Estabelecer que outros profissionais registrados no Sistema Confea/Crea, em atendimento à
Resolução 1.073, de 2016, poderão se responsabilizar por serviços objeto da Instrução Normativa RFB Nº 1877, de 2019, desde que
tenham a atribuição profissional dada pela respectiva Câmara Especializada pertinente à atribuição requerida em seu Regional por
meio de análise curricular. 3) Dar conhecimento à Receita Federal do Brasil." considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pelo DEFERIMENTO do pleito. Coordenou a reunião o
senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Marlon Costa
De Menezes, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 15 de junho de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 15/06/2023 das 15:00h às 18:00h
Decisão: CEEF 217/2023
Referência: 518949/2023
Interessado: T. D. R. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 15 de junho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Thiago Dos Reis Lima, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Thiago Dos Reis Lima. Coordenou a reunião o senhor Milena Pantoja De
Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Marlon Costa De Menezes, Milena
Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 15 de junho de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 15/06/2023 das 15:00h às 18:00h
Decisão: CEEF 218/2023
Referência: 519258/2023
Interessado: A. K. C. D. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 15 de junho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Ana Kaira Canté Da Conceição, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Ana Kaira Canté Da Conceição. Coordenou a reunião o
senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Marlon Costa
De Menezes, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 15 de junho de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 15/06/2023 das 15:00h às 18:00h
Decisão: CEEF 219/2023
Referência: 509486/2023
Interessado: C. D. S. R

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 15 de junho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Cleber Da Silva Ribeiro, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Cleber Da Silva Ribeiro. Coordenou a reunião o senhor
Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Marlon Costa De
Menezes, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 15 de junho de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião

Página 11/46

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 19/06/2023, às 09:23.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 15/06/2023 das 15:00h às 18:00h
Decisão: CEEF 220/2023
Referência: 512729/2023
Interessado: S. F. S. B

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 15 de junho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Suede Fernanda Santos Baima, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Suede Fernanda Santos Baima. Coordenou a reunião o
senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Marlon Costa
De Menezes, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 15 de junho de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 15/06/2023 das 15:00h às 18:00h
Decisão: CEEF 221/2023
Referência: 521243/2023
Interessado: G. C. R

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 15 de junho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Geovana Costa Rosa, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Geovana Costa Rosa. Coordenou a reunião o senhor Milena Pantoja De
Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Marlon Costa De Menezes, Milena
Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 15 de junho de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 15/06/2023 das 15:00h às 18:00h
Decisão: CEEF 222/2023
Referência: 513948/2023
Interessado: T. M. D. O

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 15 de junho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Thais Matias De Oliveira, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Thais Matias De Oliveira. Coordenou a reunião o
senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Marlon Costa
De Menezes, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 15 de junho de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 15/06/2023 das 15:00h às 18:00h
Decisão: CEEF 223/2023
Referência: 521642/2023
Interessado: R. A. L. O

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 15 de junho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Ricardo Abrahim Leite Oliva, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Ricardo Abrahim Leite Oliva. Coordenou a reunião o
senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Marlon Costa
De Menezes, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 15 de junho de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 15/06/2023 das 15:00h às 18:00h
Decisão: CEEF 224/2023
Referência: 522908/2023
Interessado: F. T. E. E. E. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 15 de junho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Flora Timber Engenharia E Empreendimentos
Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Flora Timber Engenharia E Empreendimentos
Ltda. Coordenou a reunião o senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia
Viana Urbinati, Marlon Costa De Menezes, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 15 de junho de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 15/06/2023 das 15:00h às 18:00h
Decisão: CEEF 225/2023
Referência: 525047/2023
Interessado: R. B. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 15 de junho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de visto profissional Rafael Botelho Leite, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Rafael Botelho Leite. Coordenou a reunião o senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Marlon Costa De Menezes, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De
Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 15 de junho de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 15/06/2023 das 15:00h às 18:00h
Decisão: CEEF 226/2023
Referência: 525127/2023
Interessado: F. F. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 15 de junho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de visto profissional Fernando Fortunato De Souza, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Fernando Fortunato De Souza. Coordenou a reunião o senhor Milena Pantoja De Souza Peper.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Marlon Costa De Menezes, Milena Pantoja De Souza
Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 15 de junho de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 15/06/2023 das 15:00h às 18:00h
Decisão: CEEF 227/2023
Referência: 525305/2023
Interessado: E. S. R

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 15 de junho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de visto profissional Erica Souza Rossi, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Erica Souza Rossi. Coordenou a reunião o senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Marlon Costa De Menezes, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De
Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 15 de junho de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 15/06/2023 das 15:00h às 18:00h
Decisão: CEEF 228/2023
Referência: 525347/2023
Interessado: A. A. B

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 15 de junho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de visto profissional Adriele Almeida Bernardi, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Adriele Almeida Bernardi. Coordenou a reunião o senhor Milena Pantoja De Souza Peper.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Marlon Costa De Menezes, Milena Pantoja De Souza
Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 15 de junho de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 15/06/2023 das 15:00h às 18:00h
Decisão: CEEF 229/2023
Referência: 525518/2023
Interessado: L. A. D. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 15 de junho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de visto profissional Lorrainy Azevedo De Carvalho, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Lorrainy Azevedo De Carvalho. Coordenou a reunião o senhor Milena Pantoja De Souza Peper.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Marlon Costa De Menezes, Milena Pantoja De Souza
Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 15 de junho de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 15/06/2023 das 15:00h às 18:00h
Decisão: CEEF 230/2023
Referência: 430739/2021
Interessado: J. C. F. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 15 de junho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Jadiely Camila Farinha Da Silva, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Jadiely Camila Farinha Da Silva. Coordenou a reunião o
senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Marlon Costa
De Menezes, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 15 de junho de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 15/06/2023 das 15:00h às 18:00h
Decisão: CEEF 231/2023
Referência: 524951/2023
Interessado: M. D. E. S. T. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 15 de junho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Miguel Do Espirito Santo Teixeira Loureiro,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Miguel Do Espirito Santo Teixeira Loureiro.
Coordenou a reunião o senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana
Urbinati, Marlon Costa De Menezes, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 15 de junho de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 15/06/2023 das 15:00h às 18:00h
Decisão: CEEF 232/2023
Referência: 522248/2023
Interessado: A. S. T

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 15 de junho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Athalycia Silva Torres, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Athalycia Silva Torres. Coordenou a reunião o senhor Milena Pantoja De
Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Marlon Costa De Menezes, Milena
Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 15 de junho de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 15/06/2023 das 15:00h às 18:00h
Decisão: CEEF 233/2023
Referência: 523561/2023
Interessado: F. M. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 15 de junho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Felipe Marques Cardoso, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Felipe Marques Cardoso. Coordenou a reunião o senhor
Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Marlon Costa De
Menezes, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 15 de junho de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 15/06/2023 das 15:00h às 18:00h
Decisão: CEEF 234/2023
Referência: 507666/2023
Interessado: I. A. S. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 15 de junho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Iris Anne Sousa Soares, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Iris Anne Sousa Soares. Coordenou a reunião o senhor
Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Marlon Costa De
Menezes, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 15 de junho de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião

Página 26/46

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 19/06/2023, às 09:23.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 15/06/2023 das 15:00h às 18:00h
Decisão: CEEF 235/2023
Referência: 522079/2023
Interessado: E. F. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 15 de junho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Eldarlene Feiteiro Dos Santos, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Eldarlene Feiteiro Dos Santos. Coordenou a reunião o
senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Marlon Costa
De Menezes, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 15 de junho de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 15/06/2023 das 15:00h às 18:00h
Decisão: CEEF 236/2023
Referência: 520336/2023
Interessado: J. V. L. P

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 15 de junho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Joao Vitor Lemos Pinto, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Joao Vitor Lemos Pinto. Coordenou a reunião o senhor
Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Marlon Costa De
Menezes, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 15 de junho de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 15/06/2023 das 15:00h às 18:00h
Decisão: CEEF 237/2023
Referência: 523404/2023
Interessado: J. M. V. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 15 de junho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física João Matheus Vieira Sales, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) João Matheus Vieira Sales. Coordenou a reunião o
senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Marlon Costa
De Menezes, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 15 de junho de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 15/06/2023 das 15:00h às 18:00h
Decisão: CEEF 238/2023
Referência: 524395/2023
Interessado: W. A. B. J

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 15 de junho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de anotação de curso - segurança do trabalho Wilson Araújo Barros Júnior,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) anotação de curso - segurança do trabalho do(a) interessado(a) Wilson Araújo Barros Júnior. Coordenou
a reunião o senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati,
Marlon Costa De Menezes, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 15 de junho de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 15/06/2023 das 15:00h às 18:00h
Decisão: CEEF 239/2023
Referência: 527342/2023
Interessado: C. E. B. D. O

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 15 de junho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de visto profissional Carlos Eduardo Batista De Oliveira, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Carlos Eduardo Batista De Oliveira. Coordenou a reunião o senhor Milena Pantoja De Souza
Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Marlon Costa De Menezes, Milena Pantoja De
Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 15 de junho de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 15/06/2023 das 15:00h às 18:00h
Decisão: CEEF 240/2023
Referência: 523606/2023
Interessado: M. E. D. S. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 15 de junho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Marcos Eduardo Da Silva Santos,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Marcos Eduardo Da Silva Santos. Coordenou a
reunião o senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati,
Marlon Costa De Menezes, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 15 de junho de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 15/06/2023 das 15:00h às 18:00h
Decisão: CEEF 241/2023
Referência: 523679/2023
Interessado: P. C. X

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 15 de junho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Pricila Camacho Xavier, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Pricila Camacho Xavier. Coordenou a reunião o senhor
Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Marlon Costa De
Menezes, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 15 de junho de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 15/06/2023 das 15:00h às 18:00h
Decisão: CEEF 242/2023
Referência: 523683/2023
Interessado: J. C. C. D. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 15 de junho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Jéssica Caroline Cardoso De Araújo,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Jéssica Caroline Cardoso De Araújo. Coordenou
a reunião o senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati,
Marlon Costa De Menezes, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 15 de junho de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 15/06/2023 das 15:00h às 18:00h
Decisão: CEEF 243/2023
Referência: 524762/2023
Interessado: F. S. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 15 de junho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Francisca Santana Silva, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Francisca Santana Silva. Coordenou a reunião o senhor
Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Marlon Costa De
Menezes, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 15 de junho de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 15/06/2023 das 15:00h às 18:00h
Decisão: CEEF 244/2023
Referência: 524030/2023
Interessado: P. G. R

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 15 de junho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Pétala Garcia Rodrigues, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Pétala Garcia Rodrigues. Coordenou a reunião o senhor
Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Marlon Costa De
Menezes, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 15 de junho de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 15/06/2023 das 15:00h às 18:00h
Decisão: CEEF 245/2023
Referência: 523794/2023
Interessado: M. R. R. J

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 15 de junho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Maria Rebeca Ribeiro Jorge, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Maria Rebeca Ribeiro Jorge. Coordenou a reunião o
senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Marlon Costa
De Menezes, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 15 de junho de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 15/06/2023 das 15:00h às 18:00h
Decisão: CEEF 246/2023
Referência: 524027/2023
Interessado: W. F. R. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 15 de junho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Wilson Fernando Rodrigues Stefanelli,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Wilson Fernando Rodrigues Stefanelli. Coordenou
a reunião o senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati,
Marlon Costa De Menezes, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 15 de junho de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 15/06/2023 das 15:00h às 18:00h
Decisão: CEEF 247/2023
Referência: 504007/2022
Interessado: I. C. S. D. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 15 de junho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Isabela Cristina Silva Da Costa, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Isabela Cristina Silva Da Costa. Coordenou a reunião o
senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Marlon Costa
De Menezes, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 15 de junho de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 15/06/2023 das 15:00h às 18:00h
Decisão: CEEF 248/2023
Referência: 525705/2023
Interessado: F. V. D. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 15 de junho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Francinei Vulcão Da Conceição, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Francinei Vulcão Da Conceição. Coordenou a reunião o
senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Marlon Costa
De Menezes, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 15 de junho de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 15/06/2023 das 15:00h às 18:00h
Decisão: CEEF 249/2023
Referência: 525188/2023
Interessado: G. R. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 15 de junho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Gesivaldo Ribeiro Silva, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Gesivaldo Ribeiro Silva. Coordenou a reunião o senhor
Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Marlon Costa De
Menezes, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 15 de junho de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 15/06/2023 das 15:00h às 18:00h
Decisão: CEEF 250/2023
Referência: 520117/2023
Interessado: N. L. D. N. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 15 de junho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Naine Lopes Do Nascimento Eloi,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Naine Lopes Do Nascimento Eloi. Coordenou a
reunião o senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati,
Marlon Costa De Menezes, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 15 de junho de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 15/06/2023 das 15:00h às 18:00h
Decisão: CEEF 251/2023
Referência: 523197/2023
Interessado: J. S. D. R

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 15 de junho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Jobert Silva Da Rocha, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Jobert Silva Da Rocha. Coordenou a reunião o senhor Milena Pantoja De
Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Marlon Costa De Menezes, Milena
Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 15 de junho de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 15/06/2023 das 15:00h às 18:00h
Decisão: CEEF 252/2023
Referência: 523044/2023
Interessado: R. R. D. S. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 15 de junho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Rafael Rodrigo Da Silva Costa, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Rafael Rodrigo Da Silva Costa. Coordenou a reunião o
senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Marlon Costa
De Menezes, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 15 de junho de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 15/06/2023 das 15:00h às 18:00h
Decisão: CEEF 253/2023
Referência: 523471/2023
Interessado: E. A. R

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 15 de junho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Edno Almeida Rodrigues, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Edno Almeida Rodrigues. Coordenou a reunião o senhor
Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Marlon Costa De
Menezes, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 15 de junho de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 15/06/2023 das 15:00h às 18:00h
Decisão: CEEF 254/2023
Referência: 523785/2023
Interessado: G. M. D. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 15 de junho de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Genilson Monteiro Da Costa, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Genilson Monteiro Da Costa. Coordenou a reunião o
senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Marlon Costa
De Menezes, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 15 de junho de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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